
ESTADO DE RORAIMA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR GUARDA ALEXANDRE 

INDICAÇÃO NV/2016 

Excelentíssimo Senhor 
ADBERTO RESENDE VERAS 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que este subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno, 
solicita que seja encaminhada a Excelentíssima SenhoraTERESA SURITA, Prefeita 
Municipal de Boa Vista, a seguinte Indicação. 

«CONCESSÃo DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS GUARDAS MUNICIPAIS DE BOA 
VISTA - RR". 

.JUSTI FICATIVA 

Solicito concessão do auxílio alimentação aos Guardas Municipais de Boa Vista RR 
no valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) visando uma melhor valorização daqueles que 
zelam pelo patrimônio público municipal e tendo em vista que o atual auxilio concedido aos 
mesmo é de R$ 140.00 (Cento e Quarenta Reais), e este valor não supri as necessidades dos 

mesmos. 

Boa Vista, 29dezembro de 2015. 

REGE8DO NA3LCRE 	
Alexandre Moreira dos Santos 

TARA 	 - 
DE APOIO LEGISLATIVO 	 (Vereador Guarda Alexand1ç) 	,3 , 

EM p(' LQLiJL 	 N° i2Q. de 

Câmara Municipal de Boa 
AS3lNATUfA 	 Palácio João Evangelista Pereira de Meio 

Av. Capitão Ene Garcez, n° 	 69.301-160 - Boa Vista / RR 


